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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 98/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Com a finalidade de adequar, em caráter efetivo, o quadro de profissionais do magistério municipal, elaborou-se e encaminha-se a este Poder Legislativo mais um projeto de lei.
O projeto de lei nº 98/2025 dispõe sobre a criação, na Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009, de um cargo de professor com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas. As funções desse cargo deverão ser exercidas na Escola Municipal de Ensino Infantil Visconde de Ouro Preto. Atualmente, há um professor contratado temporariamente para cumprir essa carga horária, o que tem se mostrado benéfico para os alunos, pois evita a troca de docentes ao longo do dia. Ressalta-se que, na presente condição, há dois professores contratados temporariamente: um desempenha suas funções normalmente, enquanto o outro está em substituição à professora que, no momento, ocupa o cargo de Secretária Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo. Então, um deverá ser provido de forma efetiva.
Diante dos benefícios já observados na manutenção de um professor com essa carga horária, submete-se este projeto de lei à consideração deste Poder Legislativo, na expectativa de sua aprovação.
Cumpre destacar que a criação desse cargo efetivo, nos moldes ora propostos, não implicará em alterações significativas na despesa de pessoal, uma vez que tais custos já existem na forma de contratação temporária.
Por fim, estando a presente proposta pautada no interesse público, encaminha-se este projeto para apreciação e deliberação.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 08 de maio de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 98, DE 08 DE MAIO DE 2025.
Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 1º A presente Lei altera o artigo 33 da Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º O Art. 33 da Lei Municipal Nº 962, de 04 de novembro de 2009, que dispõe sobre o número e carga horária dos professores municipais de Arroio do Padre, passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 33. São criados os seguintes cargos efetivos:
	Quantidade
	Denominação
	Carga horária
	Código

	36
	Professor I
	20 h/ semanais
	MAG-1

	30
	Professor II
	20 h/ semanais
	MAG-2

	02
	Professor I
	40 h/ semanais
	MAG-3

	02
	Orientador Educacional
	20 h/ semanais
	MAG-4



Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias a serem consignadas ao orçamento municipal vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Arroio do Padre, 08 de maio de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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